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como chegamos aqui?

































novos modelos de negócio: a 

cauda longa

















(ii)

regulação jurídica



(a)

obras audiovisuais







MP 2.228/2001

Art. 32. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional -

Condecine terá por fato gerador: (Redação dada pela Lei nº 12.485, de

2011) (Produção de efeito)

I - a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras cinematográficas

e videofonográficas com fins comerciais, por segmento de mercado a que forem

destinadas; (incluído pela Lei nº 12.485, de 2011) (Produção de efeito)

II - a prestação de serviços que se utilizem de meios que possam, efetiva ou

potencialmente, distribuir conteúdos audiovisuais nos termos da lei que dispõe sobre a

comunicação audiovisual de acesso condicionado, listados no Anexo I desta Medida

Provisória; (incluído pela Lei nº 12.485, de 2011) (Produção de

efeito) (Vide Medida Provisória nº 952, de 2020)

III - a veiculação ou distribuição de obra audiovisual publicitária incluída em

programação internacional, nos termos do inciso XIV do art. 1o desta Medida Provisória,

nos casos em que existir participação direta de agência de publicidade nacional, sendo

tributada nos mesmos valores atribuídos quando da veiculação incluída em programação

nacional. (incluído pela Lei nº 12.485, de 2011) (Produção de efeito)

Parágrafo único. A CONDECINE também incidirá sobre o pagamento, o crédito, o emprego, a

remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, de

importâncias relativas a rendimento decorrente da exploração de obras cinematográficas e

videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a preço fixo.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv952.htm#art1ii
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art40


MP 2.228/2001

Art. 33. A Condecine será devida para cada segmento de mercado, 

por: (Redação dada pela Lei nº 12.485, de 2011)

I - título ou capítulo de obra cinematográfica ou videofonográfica destinada 

aos seguintes segmentos de mercado:

a) salas de exibição;

b) vídeo doméstico, em qualquer suporte;

c) serviço de radiodifusão de sons e imagens;

d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura;

e) outros mercados, conforme anexo.

(...)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art26




MP 2.228/2001

‘Art. 33-A. Para efeito de interpretação da alínea e do 

inciso I do caput do art. 33 desta Medida Provisória, a 

oferta de vídeo por demanda, independentemente da 

tecnologia utilizada, a partir da vigência da 

contribuição de que trata o inciso I do caput do art. 

32 desta Medida Provisória, não se inclui na definição 

de ‘outros mercados’.’

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2228-1.htm#art33a




Um dos principais pontos do PL 8889/2017 é prever que “o catálogo de

títulos ofertados por provedora de conteúdo audiovisual por demanda deverá

incluir um número de títulos produzidos por produtora brasileira” (art.

7º). Os “mecanismos de catalogação e seleção postos pela provedora de

conteúdo audiovisual por demanda à disposição dos consumidores deverão

assegurar destaque a conteúdo de produtoras brasileiras” (art. 8º). Além

disso, prevê que parte dos recursos arrecadados na operação de provedoras

de conteúdo audiovisual por demanda deverá ser destinada a regiões

brasileiras onde a produção audiovisual recebe historicamente menos

recursos. Como se percebe, o cerne do PL 8889/2017 é regular a oferta e a

seleção de conteúdo brasileiro bem como estimular a produção audiovisual.



MP 2.228/2001 - Cota de tela

Art. 55. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 

5 de setembro de 2001, as empresas proprietárias, 

locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de 

exibição pública comercial exibirão obras cinematográficas 

brasileiras de longa metragem, por um número de dias 

fixado, anualmente, por decreto, ouvidas as entidades 

representativas dos produtores, distribuidores e 

exibidores.



(b)

obras musicais








